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LEI ORDINÁRIA N° 2374, DE 19 DE OUTUBRO DE 1985

Proj. de Lei nº  /17 – Autoria: Vereador XXX 

INSTITUI  A  FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL  DO  MUNICÍPIO

DE ASSIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituída a Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA,
entidade jurídica do direito privado com sede e foro nesta cidade de Assis, Estado de
São Paulo.

Art. 1º – Fica instituída a Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA,
com sede e foro nesta cidade de Assis, Estado de São Paulo. (Redação dada pela Lei
Ordinária nº   6371  , de   06   de   outubro   de   2017  ).

§ 1° – A Fundação Educacional do Município de Assis pertence à administração
indireta  do  Município,  com personalidade  de  direito  público  e  natureza  jurídica  de
direito público. (Incluído pela Lei Ordinária nº   6371  , de   06   de   outubro   de   201  7).  

§ 2° – A expressão direito público mencionada no parágrafo anterior, tem caráter
eminentemente  declaratório,  em  razão  das  reiteradas  decisões  dos  órgãos
competentes, acerca da natureza jurídica da Instituição. (Incluído pela Lei Ordinária nº
6371  , de   06   de   outubro   de   2017  ).  

Art. 2º – A FEMA terá por finalidade:
          I – O ensino, a pesquisa e a difusão cultural em geral, visando a promoção das
classes populares e a elevação do nível cultural e educacional da região e do País;
          II – A participação no processo de desenvolvimento do País, contribuindo para a
correção das desigualdades sociais;
          III  –  A prestação de serviços à comunidade, não como assistencialismo, mas
como o claro compromisso de solidariedade.

Art. 2° – A FEMA tem por finalidade:
I – O ensino, a pesquisa e a difusão cultural em geral, visando a promoção das

classes populares e a elevação do nível cultural e educacional do município, da região
e do país;

II – A participação no processo de desenvolvimento do país, contribuindo para a
correção das desigualdades sociais, proteção à família, à maternidade, à infância, à
adolescência e à velhice, o amparo às crianças e adolescentes carentes, promoção da
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integração  ao  mercado  de  trabalho,  à  habilitação  e  à  reabilitação  das  pessoas
portadoras  de  necessidades  especiais  e  a  promoção  de  sua  integração  à  vida
comunitária;

IIII  – A prestação  de  serviços  à  comunidade  com  o  claro  compromisso  de
solidariedade, podendo para tanto, cobrar pelos serviços prestados.  (Redação dada
pela Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017).

Art. 3º – Para a consecução dos seus objetivos, propõe-se a Fundação a:
          I  –  Organizar,  instalar  e administrar  unidade de ensino,  com a finalidade de
ministrar  cursos de educação  infantil,  primeiro  grau,  segundo  grau,  terceiro  grau e
outros de manifesto interesse comunitário;
          II  –  Organizar  e instalar  centros  de ensino,  de treinamento profissional  e de
reflexão sobre o trabalho;
          III  –  Manter  intercâmbio  com  entidades  culturais  e  científicas,  nacionais  e
internacionais, com setor empresarial e com as entidades de classes.

Art. 3° - Para a consecução dos seus objetivos a FEMA se propõe a:
I  –  Prestar  serviços  na  área  de  educação,  organizando,  instalando  e

administrando unidades de ensino, com a finalidade de ministrar cursos de educação
infantil,  fundamental  e  médio  ou  equivalente,  superior,  pós-graduação  e  outros  de
manifesto interesse comunitário;

II  –  Organizar  e  instalar  centros,  unidades  ou  institutos  de  ensino,  de
treinamento  profissional  e  de reflexão sobre  o trabalho,  obedecidas as disposições
legais e estatutárias;

III  –  Manter  intercâmbio  com  entidades  culturais,  assistenciais,  científicas  e
empresariais, públicas e/ou privadas, nacionais e internacionais, e com entidades de
classe; (Redação dada pela Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017).

IV – Criar, instalar, anexar, manter e administrar outras unidades de ensino e/ou
de pesquisa e unidades de prestação de serviço,  com a finalidade de ministrarem
cursos de pós-graduação, especialização, aperfeiçoamento, extensão universitária e
outros; (  Incluído pela   Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017)  .

V – desmembrar, fundir ou extinguir unidades, centros ou institutos e cursos,
obedecidas as disposições legais e estatutárias;  (  Incluído pela   Lei Ordinária nº 6371,  
de 06 de outubro de 2017).

VI  – estimular  o  aperfeiçoamento  do  ensino  e  da  pesquisa,  propondo  e
promovendo curso de atualização, prêmio ou auxílio financeiro, fornecendo recursos
para  obras  didáticas  ou  técnicas,  e  para  realização  de  pesquisa  e  trabalhos
experimentais;  (  Incluído pela   Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017)  .

VII – instalar e executar serviços de radiodifusão sonora ou de som e imagens
(televisão),  serviços  especiais  de  retransmissão  de  televisão  e  demais  serviços
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especiais  de  telecomunicações,  após  a  obtenção  de  concessão,  permissão  ou
autorização da autoridade governamental competente.  (  Incluído pela   Lei Ordinária nº  
6371, de 06 de outubro de 2017).

Parágrafo  único  –  Para  a  organização,  criação,  instalação,  incorporação,
administração  ou  manutenção  das  unidades,  cursos,  centros  de  treinamentos,
institutos  referidos  neste  artigo,  a  FEMA  se  utilizará  da  cobrança  de
mensalidades/taxas, e ainda poderá:

a) receber auxílios, subvenções, cooperação técnica e financeira;
b) firmar convênios com entidades e empresas públicas ou privadas. (  Incluído  

pela   Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017)  .

Art. 4º – A FEMA não terá finalidade lucrativa e a sua duração será por tempo
indeterminado.

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS E SUS FINALIDADES

Art. 5º –  A administração superior da Fundação Educacional do Município de
Assis será exercida por um Conselho Curador, um Presidente e um Diretor Executivo.

Art.  6º  –  O Conselho Curador,  órgão  soberano  de deliberação da FEMA,  é
constituído dos seguintes membros e seus respectivos suplentes:
          I – Pelo Prefeito Municipal;
          II – pelo Presidente da Câmara Municipal;
          III – pelo Chefe do Departamento Municipal de Educação e Cultura;
          IV – por quatro conselheiros e respectivos suplentes, de escolha do Sr. Prefeito
Municipal de uma lista de nomes indicados pelo Conselho de Curadores, na proporção
de quatro para um.
          V –  por quatro  conselheiros e respectivos suplentes,  de escolha da Câmara
Municipal de uma lista de nomes indicados pelo Conselho de Curadores, na proporção
de quatro para um.
          VI – por professor e seu respectivo suplente, do corpo docente de qualquer das
unidades da FEMA, eleitos por seus pares em eleição direta, e por maioria simples de
votos.
          VII – por um funcionário e seu respectivo suplente, pertencentes ao quadro da
FEMA, eleitos por seus pares em eleição direta e por maioria simples de votos.
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          VIII –  Por uma aluno e seu respectivo suplente, pertencentes a qualquer das
unidades da FEMA, eleitos por seus pares em eleição direta e por maioria simples de
votos.
          IX –  Por um representante e seu respectivo suplente, indicado pelo Conselho
Consultivo do CDA – Centro de Desenvolvimento de Assis.(Incluído pela Lei Ordinária
nº 2620, de 14 de dezembro de 1988).
          X – Por um representante e seu respectivo suplente, indicado pela Associação
Comercial  e  Industrial  de  Assis.(Incluído  pela  Lei  Ordinária  nº  2620,  de  14  de
dezembro de 1988).
          XI – Por um representante e seu respectivo suplente, indicado pela Associação
dos  Engenheiros  e  Arquitetos  de  Assis  e  Média  Sorocabana.(Incluído  pela  Lei
Ordinária nº 2620, de 14 de dezembro de 1988).
          XII – Por um representante e seu respectivo suplente, indicado pela Associação
dos Agrônomos da Média-Sorocabana.(Incluído pela Lei Ordinária nº 2620, de 14 de
dezembro de 1988).
          XIII – Por um representante e seu respectivo suplente, indicado pelo Conselho
Curador  da F.A.C.  (Fundação Assisense de Cultura).(Incluído pela Lei  Ordinária  nº
2620, de 14 de dezembro de 1988).
          XIV –  Por  um representante  e  seu  respectivo  suplente,  da  comunidade  em
geral, indicado pelo Conselho Curador da FEMA.(Incluído pela Lei Ordinária nº 2620,
de 14 de dezembro de 1988).
          § 1º. - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos itens I, II e III serão
considerados membros “natos”.
          § 2º. - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos itens IV, V, VI e VII
terão mandato de quatro anos.
          § 2º. - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos itens IV, V, VI, VII,
IX,  X,  XI,  XII,  XIII  e  XIV,  terão  mandato  de  quatro  anos.(Redação  dada  pela  Lei
Ordinária nº 2620, de 14 de dezembro de 1988).

Art.  6º  –  O Conselho Curador,  órgão  soberano  de deliberação da FEMA,  é
constituído dos seguintes membros e seus respectivos suplentes:
          I – pelo Prefeito Municipal;
          II – pelo Secretário Municipal de Educação;
          III – pelo Delegado de Ensino;
          IV –  por 04 (quatro) conselheiros e respectivos suplentes, de escolha do Sr.
Prefeito Municipal;
          V – por 06 (seis) conselheiros e respectivos suplentes, de escolha da Câmara
Municipal;
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          VI –  por  01 (um)  professor  e  seu respectivo  suplente,  do corpo docente  de
qualquer  das  unidades  da  FEMA,  eleitos  por  seus  pares  em eleição  direta  e  por
maioria simples de votos;
          VII – por 01 (um) funcionário e seu respectivo suplente, pertencentes ao quadro
da FEMA, eleitos por seus pares em eleição direta e por maioria simples de votos.
          VIII – Por 01 (um) aluno e seu respectivo suplente, pertencentes a qualquer das
unidades da FEMA, eleitos por seus pares em eleição direta e por maioria simples de
votos.
          IX  –  Por  01  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicado  pelo
Conselho Consultivo do CDA – Centro de Desenvolvimento de Assis.
          X  –  Por  01  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicado  pela
Associação Comercial e Industrial de Assis.
          XI  –  Por  01  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicado  pela
Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Assis e Média Sorocabana.
          XII  –  Por  01  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicado  pela
Associação dos Agrônomos da Média-Sorocabana.
          XIII  –  Por  01  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicado  pelo
Conselho Curador da F.A.C. (Fundação Assisense de Cultura).
          XIV – Por 01 (um) representante e seu respectivo suplente, da comunidade em
geral, indicado pelo Conselho Curador da FEMA.
          XV – por 01 (um)representante e seu respectivo suplente, indicados pela O.A.B.
- Ordem dos Advogados do Brasil – Sub – Secção de Assis;
          XVI  –  por  01  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicados  pela
A.P.M. Associação Paulista de Medicina – Sub – Secção de Assis;
          XVII  –  por  01  (um)  representante  e  seu respectivo  suplente,  indicados pela
A.P.C.D. Associação Paulista dos Cirurgiões Dentistas – Sub – Secção de Assis;
          XVIII  –  por 01 (um)  representante  e seu respectivo  suplente,  indicados pela
entidades representativas do magistério de Assis;
          XIX –  por  01 (um)  representante  e seu respectivo  suplente,  indicados pelos
diversos Sindicatos dos Trabalhadores de Assis;
          XX –  por  01  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicados  pela
UNESP;
          § 1º. - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos itens IV e V, terão
o mandato coincidentes com o mandato do Executivo Municipal.
          § 2º. - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos itens VI a XX, terão
o mandato de dois anos.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2779, de 21 de junho de
1990).
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          § 3º. - Os membros de Conselho Curador referidos nos itens VI, VII e VIII deste
artigo, perderão seu mandato tão logo deixem de pertencer a categoria da qual são
representantes.
          § 3º. - Os membros de Conselho Curador referidos nos itens VI, VII, VIII, IX, X,
XI, XII e XIII perderão seu mandato tão logo deixem de pertencer a categoria da qual
são representantes.(Redação dada pela Lei Ordinária nº 2620, de 14 de dezembro de
1988).
          § 4º. -  O Conselho representante dos alunos terá mandato de 02 (dois) anos,
sendo condição indispensável, estar matriculado em pelo menos, 05 (cinco) disciplinas
dos cursos mantidos pela FEMA.
          § 5º. - Em caso de vacância de membro do Conselho, titular, e, ou, suplentes, o
novo Conselheiro completará o mandato.

Art.  6°  - O  Conselho  Curador  constitui-se  dos  seguintes  membros  e  seus
respectivos suplentes:

I - pelo Prefeito Municipal;
II - pelo Secretário Municipal de Educação;
III - pelo Dirigente Regional de Ensino de Assis;
IV - por 1 (um) representante e seu respectivo suplente, indicado pela Prefeitura

Municipal de Assis;
V - por 1 (um) professor e seu respectivo suplente do corpo docente da FEMA,

eleito por seus pares em eleição direta e por maioria simples de votos; 
VI - por 1 (um) empregado e seu respectivo suplente, pertencentes ao quadro da

FEMA, desde que estáveis no emprego público, eleito por seus pares em eleição direta
e por maioria simples de votos;

VII - por 1 (um) aluno e seu respectivo suplente que se encontrem frequentando
regularmente qualquer dos cursos ministrados pela FEMA, eleito por seus pares em
eleição direta e por maioria simples de votos;

VIII  -  por  1  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicados  pela
Associação Comercial e Industrial de Assis (ACIA);

IX  -  por  1  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicados  pela
Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Assis e Região; 

X - por 1 (um) representante e seu respectivo suplente,  indicados  pelo Conselho
Curador da Fundação Assisense de Cultura (FAC); 

XI - por 1 (um) representante e seu respectivo suplente, da Comunidade Geral,
indicados por quaisquer dos Conselheiros e eleitos pelo Conselho Curador da FEMA;

XII  - por 1 (um) representante e seu respectivo suplente, indicados pela Ordem
dos Advogados do Brasil (OAB) - Subseção de Assis; 

XIII -  por  1  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente  indicados  pela
Associação Paulista de Medicina (APM) - Regional de Assis; 
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VIX  -  por  1  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicados  pela
Associação Paulista dos Cirurgiões Dentistas (APCD) - Regional de Assis; 

XV - por 1 (um) representante e seu respectivo suplente, eleitos pelas entidades
representativas do magistério de Assis; 

XVI - por 1 (um) representante e seu respectivo suplente, eleitos pelos diversos
Sindicatos de Trabalhadores de Assis; 

XVII  - por  1  (um)  representante  e  seu  respectivo  suplente,  indicados  pela
Faculdade de Ciências e Letras - Unesp – Campus de Assis.  

§ 1º - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos incisos I, II e III serão
membros “natos”. 

§ 2º -Os membros do Conselho Curador,  mencionados no inciso IV, terão os
mandatos coincidentes com o mandato do Executivo Municipal.

§ 3º -  Os membros do Conselho Curador,  mencionados nos incisos V a XVII,
terão mandato de 2 (dois) anos. 

§ 4º - Os mandatos previstos neste artigo tem por marco inicial a data da posse
no Conselho Curador da FEMA e término no final do biênio ou quadriênio, referente ao
segmento. Em caso de vacância de membro titular do Conselho, o suplente assumirá
como  titular  pelo  período  vacante  e  o  segmento  representado  indicará  um  novo
suplente.

§ 5° - As entidades mencionadas nos incisos XV e XVI deverão apresentar suas
indicações decorrentes das eleições realizadas, acompanhadas das respectivas atas,
como requisito para a posse dos Conselheiros.  (Redação dada pela Lei Ordinária nº
6371, de 06 de outubro de 2017).

§  6°  -  Perderá  o  mandato  o  Conselheiro  que  faltar  a  3  (três)  reuniões
consecutivas ou a 4 (quatro) alternadas.  (  Incluído   pela Lei Ordinária nº 6371, de 06 de  
outubro de 2017).

§ 7º - Não serão computadas, para efeito do disposto no parágrafo anterior, as
ausências  resultantes  de  licenças  solicitadas,  desde  que  regularmente  concedidas
pelo  Presidente  do  Conselho  e  registradas  em  ata  da  reunião  correspondente.
(  Incluído   pela Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017)  .

§ 8º - É vedado ao Presidente e ao Vice-Presidente da FEMA, assim como aos
membros  do  Conselho  Curador  e  aos  seus  respectivos  suplentes,  perceber
remuneração por serviços prestados e celebrar contratos de qualquer natureza com a
FEMA, exceto quando decorrente de aprovação em seleção pública.  (Redação dada
pela Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017).

Art. 7º – O Presidente será eleito pelo Conselho Curador, com mandato de 04
(quatro) anos, permitida a sua reeleição por apenas mais um mandato consecutivo.
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Art. 7º –  O Presidente e Vice – Presidente do Conselho de Curadores, serão
eleitos pelo Conselho de Curadores, com mandato anual e acumularão as funções de
Presidente e Vice – Presidente da FEMA, com a possibilidade de recondução até o
limite de 04 (quatro) anos;

Art. 7° - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Curador serão eleitos
pelo  Conselho  Curador  acumulando  essas  funções  com as  de  Presidente  e  Vice-
Presidente da FEMA, com mandato de 4 (quatro) anos e com possibilidade de uma
recondução consecutiva por igual período. (  Redação dada   pela   Lei Ordinária nº   6371  ,  
de   06   de   outubro   de   2017  )  

Parágrafo  único -  O  Presidente  será  substituído,  em  seus  impedimentos,  e
sucedido, na vacância, pelo Vice-Presidente, e na falta deste, pelo Conselheiro com
maior período de mandato, incluindo-se os anteriores, e,  em caso de empate,  pelo
Conselheiro  mais  idoso  entre  estes,  a  quem  competirá  cumprir  o  período
remanescente  do  mandato,  elegendo-se  novo  Vice-Presidente.  (  Incluído    pela    Lei  
Ordinária nº   6371  , de   06   de   outubro   de   2017  )  

Art. 8º – Os serviços administrativos da Fundação ficarão a cargo de um Diretor
Executivo, nomeado pelo Presidente da Fundação.

TÍTULO III
DO PATRIMÔNIO

Art. 9º –  O patrimônio da Fundação Educacional do Município de Assis será
constituídos:
          I – Bens móveis e imóveis;
          II – Subvenções Federais, Estaduais e Municipais;
          III  –  Doações particulares em bens imóveis ou em dinheiro, ações, títulos da
dívida pública, fundos de investimento e outros;
          IV  –  Saldo  das  receitas  advindas  dos  diversos  serviços  prestados  pelos
Estabelecimentos de Ensino, no que a Fundação instalar e mantiver.

Art. 9° - O patrimônio da FEMA será constituído de:

I - bens móveis e imóveis;
II - subvenções federais, estaduais e municipais;
III  -  doações  particulares  em bens  imóveis  ou  em dinheiro,  ações,  títulos  da

dívida pública, fundos de investimento e outros;
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IV - saldos das receitas advindas dos diversos serviços prestados pela FEMA, e
pelas unidades por ela instaladas e mantidas.  (  Redação dada    pela    Lei Ordinária nº  
6371  , de   06   de   outubro   de   2017  )  

Art. 10º –  Anualmente, o Poder Executivo fará consignar em seu orçamento,
verba no valor de 15% da unidade orçamentária “Ensino”, da elaboração do orçamento
geral do Município, a fim de subvencionar a Fundação Educacional de Assis.

§ único – A subvenção de que trata este artigo poderá ser paga mensalmente,
em duodécimos, até o dia 15 (quinze) de cada mês.(Revogada pela Lei Ordinária nº
3714, de 17 de junho de 1998).

Art. 10 - As unidades de ensino, pesquisa e treinamento profissional, os centros e
institutos, mantidos pela FEMA, terão suas diretorias ou coordenadorias próprias, às
quais competirá geri-las conforme este Estatuto, o Regimento Interno Geral da FEMA,
o  Regimento  Interno  da  Unidade,  as  normas  emanadas  do  Conselho  Curador,  e
aquelas previstas na legislação vigente. (  Incluído pela   Lei Ordinária nº   6371  , de   06   de  
outubro   de   2017  ).  

TÍTULO IV
DAS UNIDADES

Art. 11º –  O ensino e a pesquisa na Fundação Educacional de Assis, serão
desenvolvidos nas unidades a serem criadas, dentre os seguintes cursos;

I – De Educação infantil;
II – De Educação de Primeito Grau;
III – De Educação de Segundo Grau;
IV – De Educação de Terceiro Grau;
V – De Educação de Adultos.
§ único – Caberá ao Conselho Curador estabelecer as prioridades em termos

de abertura dos cursos mencionados.

Art. 12º – Além dos cursos correspondentes às profissões regulamentadas por
lei,  a  Fundação  poderá  organizar  outros  para  atender  à  exigências  de  sua
programação  específica  e  fazer  face  às  peculariedades  do  mercado  regional  de
trabalho.
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          Art.  13º  –  As unidades de ensino de educação infantil,  primeiro,  segundo e
terceiro  graus  e  educação  de  adultos,  serão  administradas  segundo  normas
estabelecidas em seus respectivos Regimentos.

Art. 13º – A unidades de ensino, nos termos do art. 3° e 11, serão administradas
segundo normas estabelecidas no regimento Interno da Instituição.  (  Redação dada  
pela   Lei Ordinária nº   6371  , de   06   de   outubro   de   2017  ).  

TÍTULO V
DO REGIME DE TRABALHO

          Art. 14º –  O regime de trabalho dos membros do corpo docente de qualquer
unidade de ensino, bem como o pessoal técnico e administrativo,  será regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 14 - O regime de trabalho dos empregados do corpo docente e do pessoal

técnico e administrativo será o da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).  (  Redação  

dada   pela   Lei Ordinária nº   6371  , de   06   de   outubro   de   2017  )  

Parágrafo  Único  - Todos  os  empregados  da FEMA,  à exceção  do cargo  de
Diretor Executivo, serão obrigatoriamente contratados mediante processo de seleção
pública. (  Incluído pela   Lei Ordinária nº 6371, de 06 de outubro de 2017)  .

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  15º  –  A Fundação  terá  autonomia  administrativa  e  financeira  podendo
celebrar convênios com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.

Art. 16º –  O Presidente e os membros do Conselho Curador  não receberão
remuneração  de  qualquer  espécie,  considerando  o  exercício  do  mandato,  serviço
relevante à comunidade.

Art. 16 - O Presidente e o Vice-Presidente da FEMA, os membros do Conselho
Curador e os respectivos suplentes, não receberão remuneração de qualquer espécie,
considerando-se  o  exercício  efetivo  do  mandato,  serviço  relevante  prestado  à
comunidade.” (  Redação dada pela   Lei Ordinária nº   6371  , de   06   de   outubro   de   2017  ).  
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Art.  17º  –  Fica  instituída,  em  favor  da  Fundação,  a  isenção  de  tributos
municipais.

Art. 18º –  Extinta a Fundação, seus bens, se existentes, serão destinados ao
patrimônio do Município de Assis, que os usará para os fins exclusivos da educação e
cultura.

Art.  19º  –  Enquanto  não  for  construído  prédio  próprio  para  a  Fundação  e
organização de seu quadro administrativo, fica o Poder Executivo autorizado a ceder
local  necessário  à  sua  instalação,  bem  como  servidores  necessários  ao  seu
funcionamento.

Art. 20º –  Fica o Poder Executivo autorizado a nomear o primeiro Conselho
Curador e seu respectivo Presidente com mandato de no máximo 03 (três) anos, para
que este proceda os atos necessários à instalação e funcionamento da Fundação.

Art. 21º –  Os quadros colegiados, onde haja participação do corpo docente,
serão preenchidos à medida em que haja participantes, atuando nos estabelecimentos
de ensino.

Art.  22º  –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  crédito  adicional,
especial,  no valor de Cr$ 1.000.000.000 (um milhão de cruzeiros) para que use no
todo ou em parte na constituição e instalação da Fundação instituída por esta lei, e
que fica classificado na seguinte dotação orçamentária vigente do município:

6 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
6.7 Encargos Gerais do Município
08 Educação e Cultura
44 Ensino Superior
2050 Ensino de Graduação 
2051.02 CONTRIBUIÇÃO À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO

DE ASSIS
4332 Contribuição para a Despesa de Capital...1.000.000.000
§  único  –  As despesas  com a  execução  do  crédito  aberto  por  este  artigo

correrão por conta do excesso de arrecadação, a saber:
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1721.00.00 Transferências da União
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1721.01.02 Cota-parte  do  Fundo  de  Participação  dos  Municípios
f.P.M……………………………………………………………………………..500.000.000

1722.00.00 Transferências dos Estados
1722.01.00 Participação na Receita dos Estados
1722.01.01 Cota-parte  do  Imposto  Sobre  Circulação  de  Mercadorias

I.C.M……………………………………………………………………………..500.000.000
TOTAL DOS RECURSOS…………………..1.000.000.000

Art. 23º –  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 60
(sessenta) dias.

Art. 24º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25º – Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 19 de outubro de 1985.

JOSÉ SANTILLI SOBRINHO
Prefeito Municipal

EUCLYDES NÓBILE
Diretor de Gabinete

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, em 19 de outubro
de 1985.

AMILTON MEIRELLES DE ALMEIDA
Chefe do Departamento de Administração
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te Lei: 

'Prefeitura ?flunícipal de AJ 

LEI N2 2.374, DE 19 DE OUTUBRO DE �� 

1 nst itu i a Fundação Educac i ona 1 do l1lun i cl 

pio de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara aprova e eu sanciono a segu.!' 

TÍTULO 

M_ FUNDAÇÃO 1 � .E.!Jiê. 

Artigo 12 - Fica institufda a Fundação Educacional do Municfpio -

de ·Assis - FEMA, entidade jurfdica do direito privadQ 

com sede e foro nesta cidade de Assis, Estado de São 

Paulo. 

Artigo 22 - A FEMA ter� por finalidade: 

- O ensino, a pesquisa e a' difusão cultural em g� 
ral, visando a promoção das classes populares e a 

elevação do nfvel cultural e educacional da regiro 
, e do Pais; 

li - A participação no processo de desenv��lvimento do 

Paf s, contribuindo para a correção das dcsiguald� 

des sociais; 

Ili - A prestação de serviços à comunidade, 
-

nao como a� 

sistencial ismo, mas com o claro compromisso de 

solidariedade. 

Artigo 3º - Para a consecução dos seus objetivos, propoo--se a F_!!l 

dação a : 

1 - Organizar, instalar e administrar unidades de eu 

sino, com a final idade de ministrar cursos de ed� 

caçao infantil, primeiro grau, segundo grau, terc� 

ro grau e outros de manifesto interesse comuniti 

ri o; 

11 - Organizar e instalar centros de ensino, de treina 

mento profissional e de reflexno sobre o trabalhq 

LEI 2374/1985
Fls. 13/18



-, 
• 

( 

,-, 

'� . 
.. -� 

tprefeitura 1flunicipal de .A-ddLd 

GllllUE DO PIEFEllO • • • • • • • • • • • • Lei nºZ.374/85 • • • • • • • • • • • • • • • •  Fls.02 • • • • •  • • 

Ili - Manter interc�mbio com entidades culturais e cicnt1 

Artigo 4º -

Artigo Sº -

ficas, nacionais e internacionais, com setor e� 

presaria! e com as entidades de classes. 

A FEMA não ter� finalidade lucrativa e a sua 
, 

çao sera por tempo indeterminado. 

TfTULO li 

.QQâ 6RGÃOS 1 SUAS FINALIDADES 

A administração superior da Fundação Educacional do 

Municfpio de Assis será exercida por um Conselho C� 

rador, um Presidente e um Diretor Executivo. 

O Conselho Curador, Órgão soberano de dei iberação -

da FEMA, � constitufdo dos seguintes membros e seus 

respectivos suplentes: 

1 - Pelo Prefeito Municipal. 

li - pelo Presidente da C�mra Municipal. 

li 1 - pelo Chefe do Depart�mento Municipal de Educação e 

Cultura. 

IV - por quatro conselheiros e respectivos s�plentes, de 

escolha do Sr.Prefeito Municipal de uma lista de n2 

mes indicados pelo Conselho de Curadores, na propo�

çao de quatro para um. 

V - por quatro conselheiros e respectivos suplentes, de 
de 

escolha da C�mara Municipal de uma 1 ista nomes indi-

cados pelo Conselho de Curadores, na proporção de 

quatro para um. 

VI -.por um professor e seu respectivo suplente, do corpo 

docente de qua 1 quer das unidades da FE�IA, e 1 e i tos 

por seus pares em eleição direta, e por maioria si� 

pies de votos. 

VII - por um funcionário e s�u respectivo suplente, perte� 

centes ao quadro da FEMA, eleitos por seus pares em 

eleição direta e por maioria simples de votos. 

V 111 - Poi:- um a 1 uno e seu respectivo sup 1 ente, pertencentes 

a qualquer das unidades da FEMA, eleitos por seus p� 

res em eleição direta e por maioria simples de votos. 

LEI 2374/1985
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§ 12 - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos ftens 

1, li e 1 li serão considerados membros "natos". 

§ 22 - Os membros do Conselho Curador, mencionados nos ftens 

IV, V, VI e VII terão mandato de quatro anos. 

§ 3º - Os membros de Conselho Curador referidos nos ftens V� 

VII e VIII deste arti90, perderão seu mandato tão 1� 

go deixem de pertencer a categoria da qual são repr�

sentantes. 

§ 4º - O Conselho representante dos alunos terá mandato de 

02(dois) �nos, sendo condiç�o indispens�vel, estar m� 

triculado em pelo menos, OS(cinco) disciplinas dos 

cursosma-nt idos pe 1 a FEMA. 

§ Sº - Em caso de vac�ncia de membro do Conselho, titular, � 

ou, suplentes, o novo Conselheiro completará o manda-

to. 

Artigo 7º -O Presidente ser� eleito pelo Conselho Curador, com mm 

dato de 04(quatro) anos, permitida a sua reeleição por 

apenas mais um mandato consecutivo. 

Artigo 82- Os serviços administrativos da Fundação ficarão a cargo 

de um Diretor Executivo, nomeado pelo Presidente da Fuu 

dação. 

TÍTULO Ili 

DO PATR IMGN 10 

Artigo 9º- O patrim�nio da Fundaç�o Educacional do Municfpio de A� 

sis será constituf dos: 

- Bens móveis e imóveis; 

11 - Subvenç�es Federais, Estaduais e Municipais; 

Ili - Doaç�es particulares em bens imóveis ou em dinheiro, ã 

çÕes, tftulos da dfvida pÚblica, fundos de investimcu -

tos e outros; 

IV - Saldo das receitas advindas dos diversos serviços pres� 

dos pelos Estabelecimentos de Ensino, no que a Fundação 

i��t�alar e mantiver. 

LEI 2374/1985
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---�- --- -

Artigo 10 - Anualmente, o Pode.r Executivo fará consignar em seu or. 

çamento, verba no valor de 15% da unidade orçamentária 

"Ensino�', da e 1 aboração do orçamento gera 1 do �.1un i cJ:. -

pio, a fim de subvencionar a Fundação Educacional de 

Assis. 

Parágrafo Único - A subvenção de que trata este artigo poderá ser 

1 d d, • , d. paga mensa me�te, em uo ec1mos, ate o 1a 

de cada 
,. 

mes. 

TÍTULO'.' 1 V 

DAS UNIDADES 

l S(qu i nze) -

Artigo li - O ensino e a pesquisa na Fundação Educacional de Assis, 

serão desenvolvidos nas unidades a serem criadas, dc�

tre os seguintes cursos; 

1 - De Educação i nf anti 1; 

1 1 - De Educação de Primeiro Grau; 

111 - De Educação de Segundo Grau; 

IV - De Educação de Terceiro Grau; 

V - be Educação de Adultos. 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho Curador estabelecer as priori 

dades em termos de abertura dos cursos mencionados. 

Artigo 12 - Al�m dos cursos correspondentes �s profiss�cs rcgul� -

mentadas por lei, a Fundação poderá organizar outros 

para atender � exig�ncias de sua programaçao espccffl

ca e fazer face �s peculariedades do mercado regionul -

de trabalho. 

Artigo 13 - As unidades de ensino de educação infantil, primeiro 

segundo e terceiro graus e educação de adultos, serão

administradas segundo normas estabelecidas cm seus rc� 

pectivos Regimentos. 

TÍTULO V 

.QQ REGIME DE TRABALHO 

Artigo 14 - O regime de trabalho dos membros do corpo docente de 

qualquer unidade de ensino, bem como o pessoal t�cnico 

e administrativo, será regido pela Consolidação das 

LEI 2374/1985
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Leis do Trabalho. 

TÍTULO VI 

DAS D l.SPOS 1 ÇÕES . GERA 1 S 1 TRJ\NS ITÓR 1 AS 

Artigo 15 - A Fundação ter� autonomia adiministrativa e financeirq 

podendo celebrar conv�nios com entidades p�bl icas ou

privadas, nacionais ou internacionais. 

Artigo 16 - O Presidente e os membros do Conselho Curador nao rec2-

berão remuneração de qualquer espécie, considerando o 

exercfcio do mandato, serviço relevante à comunidade. 

Artigo 17 - Fica institufda, em favor da Fundação, a isenç�o de trl 

butos municipais. 

Artigo 18 - Extinta a Fundação, seus bens, se existentes, serao de� 

tinados ao �átrim�nio do Municfpio de Assis, que os usg 

�� para os fins exclusivos da educação e cultura. 

Artigo 19 - Enquanto não fo� const�üfd�· pr�dio pr�prio para a Fun

dação e organização de seu quadro administrativo, fica 

o Poder Executivo autorizado a ceder local necessário � 

sua instalação, bem como servidores necess�rios ao seu 

funcionamento. 

Artigo 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear o primeiro -

Conselho Curador e seu respectivo Presidente com mandato 

de no m�ximo 03 (tr�s ) anos, para que este proceda os 

atos necess�r i os à insta 1 aç�o e f une i onamento da FundQ_ -

çao. 

Artigo 21 - Os quadros colegiados, onde haja participaç�o do corpo 

docente, serão preenchidos à medida em que haja partici

pantes, atuando nos estabelecimentos de ensino. 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adl 

cional, especial, no valor de Cr$1.000.000.000( hum billt� 

de cruzeiros) para que use no todo ou em parte na con�

tituição e instalação da' Fundação institufda por esta lei, 

e que fica classificado na seguinte dotação orçamentária-
. d . ' . vigente o mun1c1p10: 
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6 

6. 7 

08 

44 

2050 

2051. 02 

4332 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Encargos Gerais do Municfpio 

Educação· e Cultura 

Ensino Superior 

Ensino de Graduação 

CONTRIBUIÇÃO Ã FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE A� 

SIS 

Contribuição para a Despesa de Capital • • •  1.000.000.000 

Parágrafo Único -_As despesas com a execução do crédito aberto por 

este artigo correrão por conta do excesso de arrccad�-
.... 

çao, a saber: 

RECEITAS CORRENTES 

TRANS FERtNCIAS CORRENTES 

TRANSFERtNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

Transfer�ncias da União 

1 000.00. 00 

1700. 00.00 

1720.00.00 

172 1 ·ºº.00 

1 72 1 . 0 1 .02 Cota-parte do Fundo de Participaç�o dos �unicfpios 

f. P. r.·1. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

1722.00.00 Transfer�ncias dos Estados 

1 722. 0 1 .00 Participação na Receita dos Estados 

500.000.000 

1 722.0 1 .0 1  Cota-parte do Imposto Sobre Circulaç�o de r.lcrcêtdorias -

1 • e .. r .. 1. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • soo. ooo. ooo 

TOTAL DOS RECURSOS • • • • • . • • • • • • • • • • • . • • • •  1 .000.000.000 

Artigo 23 - O Poder E>(ecutivo regulamentará a presente Lei, no pr� 

zo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 24 Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub 1 i caç�o. 

Artigo 25 - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Mu n i c i pa 1 - de Ass 1 985. 

Publicada no Departament 1 9  de 
outubro de 1 985. 

Chefe do Departamento de 
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